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Parecer n." 1/2014/Seplan-Deplan-Diplao 

1. Resumo 

Este parecer analisa os aspectos orçamentários e financeiros associados à ci-iacão do 
% programa Aluguel Social, pdcularmente o que diz respeito à alteracão do l'lriiio 

Plurianual2014-2017 e à abertura de crédito adicional especial por anulação ao Orçameilto 
Geral do Município (OGM) de 2014. O estudo destina-se ao atendimento de solicitri@« 
formal do Senhor Pedro Imar Melgaso, Secretário Municipal de Governo, conforrne os 
autos do Processo n." 11009-001/2013. 

L 
2. Fundamentação Legal 

A Lei Municipal n.' 2.894, de 27 de dezembro de 2013' (J?latio Plurianual 2014-2017), 
estabelece, quanto à inclusão d e  programas, que: 

Art. 3" A alteração ou a exclusão de programas constantes do Pl:~iio 
Plwianual, assim como a inclusão de novos programas, será proposril 
pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de revislo anu:il o11 

específico. 

s l0 I?. vedada a execução opmentária de pi-ograiiin~òes 
alteradas enquanto não aprovados os projetos de lei previstos no copui 

deste artigo. 

§ 2' A proposta de alteração de programa ou a incli~slo dc 
novo programa, que contemple despesa obrigatória de cai;irer 
continuado, deverá apresentar o impacto orçamentário e financeiro iio 
peúodo do Plano PlurianuaA que será considerado na iniirgem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter contintiado, coristatite d:is 
leis de diretrizes orgamentárias e das leis orçamentirias. 

3" A proposta de alteração ou incluslo de programas coiitcri, 
no mínimo: 

I - diagnóstico do problema a ser enfrentado ou da demanda da 
sociedade a ser atendida; 

I1 - demonstração da compatibilidade com os macro-objerivos 
e diretrizes defuiidos no Plano Plurianual; e 

I11 - identificagão dos efeitos fianceiros e demoiistnç50 d:i 
exequibidade fiscal ao longo do período de vighcia do Pla~io 
Plurianual. 

I UNAI. Lei n." 2.894, de 27 de dezembro de 2013. Dispõe sobre o Plano Pluriaiiual do hlunicípio de Uuai 
para o quadnêtuo 2014-2017. Quadro de Publicações d a  Prefeimta, Unai, MG, 27 dez. 2013- 

L 
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A Lei Complementar Federal n." 101, de 4 de maio de 2OOd, Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), dispõe, quanto à geração de despesa pública e à despesa obrigatória de caráter 
continuado, que: 

Act. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 
patrimônio público a geração de despesa ou assunçào de obrig;iç%o que 
não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

h. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de açào goveniainenml 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do  impacto orçamentário-fiiianceiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

I1 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tein 
adequação orçamentária e financeira com a lei orgamentiria anu;il e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ P Para os fu~s  desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espicie. 
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejz~iii 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

I1 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se confonne com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infriiiiii 
qualquer de suas disposições. 

§ 2" A estimativa de que trata o uiciso I do top.rrput sei-a 
acompanhada das premissas e inetodologiíi de cálculo utilizadas. 

§ 3" Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considenid;~ 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentiriiis. 

$j 4" As normas do capuf constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens «LI 
execução de obras; 

I1 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o g 3"do 
a n  182 da Cons t i~ção .  

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter colitinuado a despes;\ 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que frxern para o ente a obrigação legal de sua execuçHo por 
um período superior a dois exercícios. 

g 1" Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que tmni o 
coput deverio ser insuiúdos com a estimativa prevista no inciso I do art. 
16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

g 2" Para efeito do atendimento do $ I", o ato srW 
acompanhado de comprovação de que a despesa ciiada ou aruiient;i<ia 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido tio 
5 1' do art. 4", devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguires, 

BRASIL. Lei Complementar n.- 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

L 
para.ii responsabilidade na gestão fiscal e dá outras ~rovidências. Diário Oficial da  União, Bmsilia, DF, 05 
mai. 2000. 
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ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redu+o 
permanente de despesa. 

§ 3" Para efeito do § 2", considera-se aumento permanente dc 
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliagão da base rle 
cálculo, majoração ou c&ção de tributo ou contnbuiyáo. 

s 4" A comprovação referida no $ 2", apresentada pelo 
proponuitc, conterá as premissas e rnetodologia de cálculo urilizad;is, 
sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa coiii as deiiiuis 
normas d o  plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

s 5OA despesa de que trata este artigo &<o será executada ;itircs 
da irnplementagão das medidas referidas no 5 2", as quais iiitegrarào o 
kstrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6" O disposto no g 1" não se aplica às despesas destinadris .io 

L serviço da divida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal dc 
que trara o inciso X do aa.  37 da Constiniição. 

s 7" Considera-se aumento de despesa a prorrogação daqi~cl:~ 
criada por prazo determinado. 

Por seu tempo, a Lei Municipal n." 2.844, de 20 de junho d e  2013' (Lei d e  Diretriic.; 
Orpmentárins de 2014), defme: 

Act. 4 2  Para os tins do disposto no parágrafo 3" do artigo 16 d;i L.ci 
Complementar Federal n.' 101, de 2000, são coiisideradas despes;is 
inelevantes aquelas cujo valor anual não ultrapasse os limites pi-evisros 
nos in"sos I e I1 do artigo 24 da Lei Federal 11." 8.666, de 1993, 110s 
casos de obras e semiços de engenharia e de outros serviqos e conlpcis, 
respectivamente. 

s 1" Os valores correspondentes aos limites previstos tios 
inasos I e I1 do artigo 24 da Lei n." 8.666, de 1993, dever30 scr 
atualizados com base 110 hdice oficial adotado pelo Muiiicípio par;) os 
efeitos da deáni~ão de despesa ù-relevanre prevista no capt deste artigo. 

. ,.., , . .. . - . 
.. . s 2" Não se aplicam aos atos, indiúdos os projetos de lei, ciii:is 

despesas sejam consideradas irrelevantes nos termos do disposto no L U ~ K I  

deste artigo, as exigéncias contidas nos artigos 16 e 17 da l.ci 
Complementar Federal n.' 101, de 2000. 

- 

3 T J N ~ ~ .  ~~i n." 2,844, de 20 de junho de 2013. Estabelece as diretrizes para a ebbonção da Lei 0rçainenrfri;t 

i Ailua1 do de 2014 e dá outras providl.ncias. Quadro d e  Publicações da  Prefeitura, Unai, hlG, 20 
L. jun. 2013. 
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3. Análise Técnica 

A partir da leitura da legislação relacionada ao tema, depreende-se que a questão fica 
circunscrita a: 

1) diagnosticar o problema a ser enfrentado ou a demanda a sei atendida; 
2) demonstração da compatibilidade da alteração com os mamo-objetivos e diretrizes 

do Plano Plurjanual Q'PA); 
3) identificar os efeitos financeiros e demonstrar a exequibi1ida.de fiscal ao longo do 

penodo de vigência do PPA; 
4) estimar o impacto orçamentáíio e financeiro da alteração, caso a despesa cio 

programa não seja irrelevante; e 
5) apontar a fonte de recursos para o financiamento da despesa decorrente da 

alteragão e sua compatibilidade com as metas fiscais estabelecidas na Lei dc 
Diretrizes Orgamentárias (LDO) de 2014, caso a despesa seja considerada 
obrigatória de caráter continuado. 

A. proposta de inclusão do programa Aluguel social está relacionada à necessidade de 
auxiliar famílias e unidades domiciliares cujas moradias ofereçam riscos B saúde e à 

preservagão da vidi dos moradores. Dessa forma, o problema a ser enfrentado ou a 
demanda a ser atendida é a disponibilizar acesso à moradia segura em caráter 
emergencial e temporário, mediante a concessão de benefício para custear, integral ou  

' 

parcialmente, a locação de imóvel residencial. 

Tal alteração é compatível com os macro-objetivos e diretrizes do Plano Pluriailual 
2014-2017, especialmente com o mamo-objetivo de redução dos desequilibrios 
econômicos, sociais e espaciais d o  Município e com a direuiz de melhoria das 
condições de  vida das famílias de  baixo poder aquisiwo e e m  situação de  risco 
social, n o  que concerne à habitação, alimentação, saneamento, assistência social e 

L acesso aos seMços urbanos. 
~ ~. 

Assim sendo, será inserido no PPA 2014-2017 o programa Aluguel Social, sob o código 
0065, bem como watividade de Concessão de benefício para aluguel de moradia, sob o 

código 2218. A Figura 1, abaixo, apresenta o formato do programa Aluguel Social (0065): 
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Figura 1 - Formato do Programa Aluguel Social 

Plano Plurianual2014-2017 
i\ncro III - IPio~gramns dc (;i>~cm<i 

Nome do 
IX165 r\luguçl Swial Unidade Wpamnrnro dc < : ~ o P o  <Ia I><ilitin hliiiiicipil <Ir 

P m g n m a  Responsável 02.09.02 , nrrclic~r , .  . . Social . (l>li(;Cl'MQ 

l>irpunibiliíar acesso i moradia q r n  em cnrjrei emergencial e ~mpudrio,, meditnm a concessEo de bcncticio pnn 
custear, integral i>u padalmcnrc, a lueaq60 de imúvcl zesidcncinl. 

E m  v imde dccalmidader e " u m  cvenn>s que c o l m m  em risco as moradias, faa-xc nrcersiriri auxiliar 8.; hrnilias ci i i  J uarilicntiva 
simago dc \~ulnciiùilidndc ou perigo. 

Alinhsmenm Mcllioria dar aindiqõcr de vida dar Inmfliar de baixo podor aquisitivo c cm simnqcio dc risco social. no quc c<ilicetiic i 
Estratbgico hnbiragjo, rlimennqio, wmammro, rssisrència sociail e acerio aos serrigoi urbanos. 

L 
Horizonte Continuo Valor do P m p m a  (R$) Qumtidede de A+s 

h p o r i r i o  2014 81.00lJ,lH) 1 
iniiu . 2015 11iR111Ki.00 

'rmnm . 2011 135.000,m ~ ~ ~ " t i d ~ d ~  de ~ ~ d i ~ ~ d a ~ e ~  
?.(I17 162UíIl1,íKl I 
l i > r r l  486.lU10,lUl 

Pamili7 benciiciadn (Unidade) 

t 

3. I .  CIas~if;capio da Despesa como Obrigatória de Caráter Continnah 

O propama terá vigência de 4 anos e, por esta razão, considerou-se a despesa como 
obrigatória de caráter continuado. 

?:2. ~ ~ i ~ ~ t 6 n i a  de Recwrsospara o Custeio da Despesa conto Obrigatória de Caráteu Conritwado 

Quanto i existência de recursos para o custeio da despesa obrigatória de caritcr 
continuado, é possível utilizar parte da margem d e  expansão de despesa obrigatória de 
caráter continuado prevista na LDO de 2014, alocada sob a classificac?o 
02.05.04.99.999.9999.0023.9.9.99.99.99 (Ficha 211). O demonstrativo em anexo aponta a 
disponibilidade de recursos. 
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3.3. Estinrati~~a di> Aumento ah Despesa 

Na estimativa do aumento da despesa, foram consideradas as metas físicas e financeiras qiic 
serão inseridas no PPA 2014-2017. 

A Tabela 1, a seguir, apresenta a estimativa do aumento da despesa para o período 2014- 
201 6. 

Tabela 1 - Estimativa do Aumento da Despesa no Período 2014-2016 

E! 
Despesa Adicional ma. .4 

stimativas Anuais 

. . . , .  . LUI+ 2015 2016 
Parcelas Retribuitórias 81 .nonno 108.000,00 135.000,00 

Totai 81.000,OO 108.000,OO 135.000,OO 
Fonte: Secretaria Municipal do Planelamento, Orçamento e Controle Interno (Seplsn). 

3.4. Eshnzatiua do Impacto Orçamentário-j5nancein 

4 esumativa de impacto orçamentário-financeiro deve ser apresentada quando o aumento 
da despesa não pode ser classificado como irrelevante. Nesse sentido, e comparando as 
estunauvas anuais da Tabela 1 com valores de referência das Tabelas 2 e 3, abaixo, conclui- 
se que o aumento da  despesa decorrente d o  projeto não s e  trata de despesa 
irrelevante. 

Tabela 2 -Valores de Referência para a Classificação de Despesa Iirelevnnte 

valores Originais F~~~~ de ~~~~~~ã~ Valor Corrigido 
Especificaçào 

em 27'5'1998 Monetária (IPCA) 
até Dezembro de 

, , . . .. . 
, . ,  . 2013 (R$) 

Obras e serviços de engenharia 15.000,OO 2,60079345062406 39.01 1,90 
Compras e outros senriços 8.000,OO 2,60079345062406 20.806,35 
Fonte: Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Intemo (Seplan). 
Nota: Para a data base dos valores originais, considerou-se a data da Lei Federal 11.'' 9.648/98, oii seja, de 27 
de maio de 1998. 

Praça JK, s/n - Centro - Unai - Minas Gerais - CEP 38 610 - 000 
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Tabela 3 - Projegão dos Valores de Referência para a Classificação de Despesa Irrelevantc 

Valor Corrigido até Projeções 
Especificação Dezembro de 2013 

@$) 
2014 2015 2016 

Obras e serviços de engenhaxia 36.834.72 41.383.83 43.899.96 46.569.08 
Compras e outros serviços 19.645:18 22.071137 23.413131 24.836184 
Fonte: Secretaria Municipal do Planeiamento, Orçamento e Controle Interno (Seplaii). . . . .  , 
Nota: As projeç6es foram realiZadas.com os índices de inflação para o período 20142016 constantes na I.ei 
de Diretrizes Orçamentárias &DO) de 2014. 

i 
Assim sendo, há necessidade de se estimar o impacto orçamentirio-financeiro. .\ 
Tabela 4, a seguir, apresenta tal estimativa. 

. . .~ . 

Tabela4 - Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro no Período 2013-2015 

.. . . 
Período 

Detalhamento 
2013 2014 2015 

Aumento da Despesa (R$) 81.000,OO 108.000,OO 135.000,OO 
Origem dos Recursos (R$) 81.000,OO 108.000,OO 135.000,OO 

Impncto Orçamentário-financeiro YS) - .. -. . -. 
Fontr: Secrctaia 3tumcipal do Planeiamenro, Or~arnenro e Controle Interno (.5epl.iii 
Nota: Sinal convencional utilizado: 
- Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento. 

.i 
Uma vez que a despesa adicional será fuianc&da coin recursos da margein de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado, não haverá impacto orçamentário e financeiro 
o período 2014-2016. 

. .  . 

Obviamente, para a realização da despesa decorrente da concessão de novo upo dc 
benefício, será necessário abrir ao Orçamento Geral do Município (OGM) de 2014 crédicu 
adicional especial por anulação no valor de R$ 60.000,OO. Os Quadros 1 e 2, ri seguir, 
iipresentain as classificações associadas ao crédito especial. 

Quadro 1 - Classificação Orçamentária do Crédito 
. . 

Ordem 1 Classificação Orçamentária I Ficha / Fonte I Tralor (R$) 
. 1 02.09.02.08.244.0065.221 8.3.3.90.48.00 I Nova 1 100 1 60.000,OO 

Total I 60.000,OO 
Fonte: Ehbondo pela Divisão de Planejamelito Orçamentário e Responsabilidade Fiscnl (Diplao). 

( 
L 
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Quadro 2 - Classificação Orçamentária da Anulação 

No que diz respeito aos exercícios seguintes, cumpre ressaltar que a ação governamental cle 
concessão de benefício para aluguel de moradia deverá ser reprogramada. 

Ordem I Classificação Orqamentána 1 Ficha 1 Fonte I Valor (R$) 

4. Conclusão 

1 

Ante ao exposto, conclui-se que a alteração do Plano Plurianual (PPA) 2014-2017 e a 
proposição de abertura de crédito adicional especial por anulação ao Orqainento Gciai 
do Município de 2014 atendem a todos os requisitos estabelecidos na legislação 
pertinente e que têm o objetivo precípuo de viabilizar a concessão de beneficio p:ir;i 

aluguel de moradia. 

02.05.04.99.999.9999.0023.9.9.99.99.99 1 2 1 1  / 100 1 60.000,OO 

Unaí - MG, 10 de fevereiro de 201 4. 

Econ. DANILO BIJOS CRISPIM. 

Total 

Corecon MG 6715 
Matrícula 100078 

60.000,OO 

Sraça JK, s/n - Centro - Unaí -Mulas Gerais - CEP 38 610 - 000 
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